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FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES E PROJETOS ASSITENCIAIS DA CIBI
	
PROCESSO PARA SOLICITAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDOS  
Em parceria com a Interact a FEPAS disponibiliza bolsa de estudos anualmente
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

· O candidato que realizar a inscrição no Programa de Bolsa de Estudos terá sua solicitação analisada e concorrerá a uma bolsa de estudos; 
· O número de bolsas concedidas estará sujeito aos recursos destinados da parceria entre Interact e Fepas, bem como a quantidade de pessoas formandas no ano anterior;

REQUISITOS NECESSÁRIOS
· Ter 18 (dezoito) anos completos (as exceções serão julgadas pela Comissão de Seleção de Bolsas de Estudos)
· Ser membro de uma igreja ligada a Convenção Batista Independente (CIBI)

TERÃO PRIORIDADE
· Candidatos de família com menor renda per capita;
· Solicitações para cursos de graduação superior;
· Candidatos que já estão ligados a Projetos Sociais da FEPAS.
COMO SE INSCREVER
Etapa 1: Preencher o formulário disponível no portal https://www.fepas.org.br/, com informações do candidato a bolsa de estudos e dos membros do grupo familiar. 
Após preenchimento enviar para os e-mails institucionais coordenadora@fepas.org.br ou fepas@fepas.org.br 
Etapa 2: Após aprovação do cadastro para solicitação da bolsa de estudos, FEPAS entrará em contato com o candidato por telefone ou e-mail solicitando o envio pelos CORREIOS dos seguintes documentos:
1. COMPROVANTES DE IDENTIFICAÇÃO
a. Fotocopia da Carteira de Identidade fornecida por órgãos de segurança pública das unidades da Federação do candidato e de todos os membros do grupo familiar.
b. Carta de Apresentação assinada pelo pastor da igreja local, recomendando o solicitante. No caso de ser pastor a carta deve ser do presidente da convenção regional
c. 1 foto 3x4

2. COMPROVANTES DE RENDA Em caso de assalariados, o candidato poderá optar em enviar um dos seguintes documentos:
a. Fotocópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) do candidato e de todos os membros do grupo familiar que tenham 18 (dezoito) anos completos, que compõem a renda familiar. Obs. Páginas de identificação e do último registro de trabalho.
b. Fotocópia dos três últimos contracheques.
Em caso de autônomos, o candidato poderá optar em enviar um dos seguintes documentos:
c. Fotocópia do Guia de recolhimento ao INSS, com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada.
d. Fotocopia da Declaração Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF).
Em outros casos:
e. Informe de rendimentos
f. Outros comprovantes de recebimento de renda

3. COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA 
a. Um dos seguintes comprovantes de residência em nome do bolsista ou de membro do grupo familiar: Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel).

Etapa 3: A FEPAS entrará em contato com resultado da solicitação e se necessário outras informações.
PRAZO PARA SOLICITAÇÃO
As solicitações para bolsa de estudos no site encerram dia 30 de janeiro de 2026. As solicitações enviadas após essa data concorrerão para bolsas do ano subsequente. 

VALOR DA BOLSA DE ESTUDOS
O valor destinado ao bolsista poderá cobrir até 30% do valor da mensalidade do curso escolhido. 
IMPORTANTE
É de responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto à FEPAS, bem como comunicar a instituição qualquer mudança substancial de renda ou mudança de graduação.
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